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[bookmark: _GoBack]EMENDA MODIFICATIVA Nº     /2023
Projeto de Lei nº. 221/2023

Modifica o artigo 214 do Projeto de Lei Nº. 221/2023.

Art. 1º - Modifica o artigo 214 do Projeto de Lei Nº. 221/2023, renumerando os demais subsequentes, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 214 - Serão permitidos jiraus e mezaninos em centros comerciais, estabelecimentos comerciais independentes ou localizadas em qualquer pavimento de edificações não residenciais ou mistas e não serão considerados como um pavimento, desde que atendam aos seguintes requisitos:

I - poderão ocupar até 65% (sessenta e cinco por cento) da área útil do estabelecimento onde forem construídos;

II – poderão erguer apenas 01 (um) piso elevado no interior do estabelecimento comercial;

III - terão altura útil mínima de 2,20m(dois metros e vinte centímetros) na parte inferior;

IV - não terão suas áreas computadas para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento do terreno da edificação, bem como não serão computáveis no cálculo do potencial construtivo;

V - quando destinados a equipamentos técnicos, depósito ou compartimentos de permanência transitória, não terão restrição quanto à altura mínima na parte superior e poderão dispor de escada de acesso móvel;

a – deverão ser observadas todas as normas de segurança existentes para a destinação pretendida.

VI - quando configurarem área aberta ao público ou compartimento de permanência prolongada, terá altura útil mínima de 2,20m(dois metros e vinte centímetros) no piso superior com acesso interno;

VII - não poderão ter acesso independente para a circulação comum da edificação.

Parágrafo único - Serão permitidos mediante pagamento de contrapartida, calculada de acordo com a equação da Outorga Onerosa do Direito de Construir, bem como o disposto no Código Tributário Municipal de Niterói e suas regulamentações, jiraus e mezaninos nas seguintes situações:

I – com ocupação maior que 65% (sessenta e cinco por cento) até 100% (cem por cento) de ocupação da área útil do estabelecimento em que forem construídos.


Sala das Sessões, 26 de outubro de 2023.


_____________________________

Daniel Marques
Vereador 




__________________________             ______________________________                           
Fabiano Gonçalves			Jorge Andrigo Dias de Carvalho
  Vereador                                                       Vereador
Justificativa
Os jiraus e mezaninos são comumente utilizados em estabelecimentos comerciais, para o armazenamento de estoque de mercadorias, especialmente em lojas situadas no interior de centros comerciais de compra.

O Artigo 57 da Lei 1470 de 11 de dezembro de 1995 que dispões sobre o uso e ocupação do solo permite a ocupação de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) da área do compartimento para a instalação do jirau, o que em muitos casos limita significativamente o seu espaço, principalmente quando o compartimento possui dimensões reduzidas, dificultando assim a sua capacidade para o depósito de mercadorias.

A ampliação da área do jirau e mezaninos promoverá melhorias na qualidade do ambiente de trabalho, bem como influir no crescimento do faturamento, da oferta de empregos e da arrecadação municipal, conforme Art 13 da Lei nº 2597/2008 que Instituiu o Código Tributário do Município de Niterói. 

O percentual previsto pela legislação vigente no Município de Niterói apresenta-se inferior ao adotado por grandes cidades brasileiras, como Rio de Janeiro, Brasília e Campinas, mas não será caracterizado por criação de pavimento que extrapolem a área edificável.

Dessa forma, tendo em vista que a medida proposta trará benefícios econômicos e sociais para o Município de Niterói, peço a sua aprovação aos nobres pares.
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